
HOMOLOGAÇÃO FINAL EDITAL Nº 30/2025/JARU

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - CAMPUS JARU, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 177 do Regimento Geral e da Portaria Nº 41, de 12 de janeiro de 2017, TORNA PÚBLICO a
Homologação Final das Inscrições do Edital Nº 30/2025/JARU - CGAB/IFRO, de 29 de abril de
2025, Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo determinado de Professor Substituto de
Educação Física para atender a necessidade temporária de excepcional interesse do Campus Jaru, de
acordo com as definições deste Edital.
 
ÁREA: EDUCAÇÃO FÍSICA

 

 

INSCRIÇÃO NOME
COMPLETO

SITUAÇÃO
DA

INSCRIÇÃO
OBSERVAÇÃO

001 Leivesson Carvalho
Oliveira

Inscrição
homologada.  

002 Marjorie Boa Sorte
Barros

Inscrição não
homologada.

Arquivo anexado
corrompido, não

atendendo aos itens
4.13 e 4.14 do Edital
Nº 30/2025/JARU.

003 Leonardo de Souza
Martins

Inscrição
homologada.  

004 Renê Nonato Ribeiro Inscrição não
homologada.

Histórico
da Graduação (frente
e verso) não enviado,
não atendendo ao item

4.4.1, alínea
"d", do Edital Nº
30/2025/JARU.

005 Nilton Oliveira de
Araújo Filho

Inscrição
homologada.  

006 Natália Brandão
Teixeira

Inscrição não
homologada.

Diploma e histórico de
graduação ilegíveis,
não atendendo ao

item 4.4.2 do Edital Nº
30/2025/JARU.

007 Manoel Santana
Barbosa

Inscrição não
homologada.

Anexo II ‒
Currículo padrão
IFRO e Histórico

da Graduação (frente
e verso) não enviados,
não atendendo ao item

4.4.1, alíneas "c" e
"d", do Edital Nº
30/2025/JARU.

008 Gilberto Dutra de Inscrição  

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/05/2025



008 Almeida homologada.  

009 Alexsandro William
dos Santos Franco

Inscrição
homologada.  

010 Marcos Oliveira Silva Inscrição
homologada.  

 

RENATO DELMONICO
Diretor-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renato Delmonico, Diretor(a) Geral, em 14/05/2025,
às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2646310
e o código CRC CA91949B.
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